
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

RPT)ArÃO FINAl.
:

" Autoriza o Poder Executivo a Contratar em Caráter

Emergencial e dá Outras Providências",

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-

faço saber em disposto no art, 56, da Lei Orgânica Municipal, que a Câma-

ra Municipal aprovou e Eu sanciono a presente Lei,

Art.

10 -j-.'ica o t:':xecutivo Municipal autorizado a contratar em caráter
cmcrgcncial 01 (um) Enfcrrnciro, padrão 14, 01 (um) Auxiliar dc
I ':nfermage~ padrão 08, 02 (dois) Agentes Comunitários, padrão 01,
para atuarem junto a Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação
50ci::!1.

I\rt. 

20 -As contratações do Enfermeiro e dos Agentes Comunitários serão
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias e do Auxiliar de

.l:~nfermagem de 90 (noventa) a contar da admissão do servidor.

Ar.t. 

30 -Revogadas as disposições em contrário esta l"ei entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel
Viana,RS, 28 de dezembro de 1998.
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